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ESTADO DE GOIÁS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA

LSI ire I3C-S, Dl 2G DD "DDDIZjDr DD 1.982.-

Autorisa cancelanent^ de registre

de "bens, s da relacãc '""r '

patri.-^ni^ g da C^ntaMlldade rábl^l

ca do Ilunicípio de r^rrnss..
A CSürji I-ÜITICIPAX 32 ?r2::o3;., 23TAI)0 32 GCI.Í3, Íí.eci^etou e eu san-

cir.nn a senainte lei:-

Art£. lÊ - Pica n Chefe dr Pnder Pxecuti"7o irimicíp.i^ de Pria:-ra

aatnriaadn a proceder ao caiicelanento de "ber.s do dorro^

o públicn nuniciprl, constantes do r-clo.oão expressa 0:0c.

registros do patrinonio da Prefeitura irnnicipo.l, inclu

sive, nos 2registros contábeis.

Parágrafo tínico - O cancelamento de que fala o artigo 12 desta lei

e deterrdnada pelo feto de não mais existiren bens *

expressos no registro patrimonial e nos registros c^-ntí

beis.

Art2, 22 - Peste artigo á dada ã publicidade a relação c"os bens a'

serem cancelados, cu^ia a disc27ininação é. a seguinte:

01- 18 aparelhos de telefone interno;

02- 02 máquinas de conar burroughesj

03- 01 bu2?eau c/ tampa corrediça;

04- 03 relógios despertador:

05- 02 Conjuntos de sofá c/2 poltronas:

06- 01 mesa prancheta;

07- 01 jogo de esquadro;

08- 02 marretas de ferro 3 hg.;

09- 11 filtros iiia3?ca Piei de barro;

10- 01 j^go para máquina:

11- 01 persiana;

12- 07 mesas de madeira, pequenas;

13- 01 porta chapéu, antigo;

14- 01 máquina de escimver, dverest;

15- 09 cantoneii^as para filtre;

16- 01 fichário de aço cem 8 gavetas;

17- 02 máquinas de escrever techoca;

18- 40 mesas de madeiras co.n gavetas;
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20-
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22-

23-

24-

25-

26-

03 13.3-0
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29-

30-

32-

34-

35-

36-

37-

-«c

1

39-

40-

7in2s de e3C3?ever m^.rca rerixn{rfcnn

01 náouina de escrever nsrca iJLdec;

07 arserins de c/vidr^^s;

287 ca|.eiras de madeira;
01 a í[?£g;

01 "balbãn 0/ prateleiras:

01 -tlsianca;

02 cavjideiras:
02 Ihnjis de l-rraclia;
05 tamtrres de 200 litx-rvs, vasirs;
50 vasp-^iirões;

01 ter :

02 li;-ral 'lillys:

01 tratar pers^^r C'-'^ 2 carretas;

01 est-ola n-od. 305/03;

lanj-ir» ^.aria mncl. 102/01 - Quant, 01
06 -Diolaretas aler.Ss:

i:

50 tudins de erisalo 3 x 100;

01 mánbina de escrever pr>rtátil:

05 pactas 007;

03 lanfcrs niqueladc-s;

01 b-rJba trif-s;
i

04 tre|ia de açcí

02 rejíiae escala 1300;42-

20 n^h

45

26.

47-

^celc-s;

15 p-TiT-pe aderes;

06 enckadões;
02 :aá(^[iinas de esci^vc-r lOld;
02 c-.rlcc;

!

29 caslrcs neprcc;
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19 "b:r-teir?.s;
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53-

54-

55-

56-

57-

58-

59-

GO-

61-

62-

63-

64-

66-

67-

68-

69-

70-

71-

72-

73-

74-

75-

76-

77-

7P>-

70,
4

80-

r.i.

86-

^7.

153 carimbos?

31 alüinfadas;

01 quadro carimbo;

01 máquina de s^-^mar ITC;

01 trcmpato super-roíi;

01 e3br^io tenor;

06 par de pratos;

07 perforadores;

04 cadeiras nod, 4431

07 ventiladores pedestal cirlus;

02 arquivo misto '^ficir astro;

24 estante de madeira;

04 máeuina de 3'^r.ar oHi^ett;

14 Colchões;

90 Volumes de piías de tuiâsiriol

02 máquinas CUivett;

01 rádic IZotorádic;

01 enceradeira;

02 veículos marca Vol^^swaspen;

01 material de escritório;

02 quadros de íiapa;

01 máquina multicopiad «^ra;

02 bicamas;

01 porta carteira;

08 armários :;oj.,A402;

03 carrinhos para r.áqsina;

01 Corbetura de pia;

03 suportes de madeira;

Dl mesa de açc»

01 """-Idura rara euadro;

DO mesirdias de madeira com caleir.is;

01 material diverso;

02 balcã? de madeira;

01 estrato;

01 tr.?Si.Sior.:aviOj. ( . .^s.,
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89-

90.
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92.

94-
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i  95-
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i  101-

i 102-
t

! 103-

I 104-

t 105-
I 106-
f

i; 1®'''-
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|l09-
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112-

113-

fll4-

|115-

116-

117-
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L19-

120-

121-
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04 numeraderes e datadni«es;

•  01 quadro do Itiquira;

09 lampeões AUadin;

01 állDUci de f'^tr^grafia;

30 placas de sinalização?

02 Cortadores de grania;

01 mapa do Dstad'-- de Goiás;

13 macacos;

01 chave de roda;

02 joD'^s de cliave;

01 equipamento cirurjico para o Posto de Saúde;

01 ap-^ntador;

01 pasta Eapid;

02 fichários;

02 purificadores;

01 trena;

01 máquina p/em relevo?

01 amplificador c^-m ha^a^eiro;

01 aut'^ falante;

02 painéis de vista aérea;

01 "biredux;

11 prateleiras;

02 ancarotes;

02 alavai^cas de aço?

01 cateaio;

03 escadas;

01 de pr.rtas com portais;

03 tra:-sfornado2?e3 de 500 v/atts;

01 m^toniveladora Callon;

01 m^tonivelat ora Huher-^IZarcco;

01 cil indro de aço?

33 pás;

04 enxadas;

01 furadeira;
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122-

123-

124-

125-

126-

127-

128-

129-

130-

131-

132-

133-

134-

135-

136-

137-

138-

139-

140-

141-

142-

143-

144-

145-

146-

147-

148-

149-

150-

131 ITS 138- 5, 13 26 33 SET3!lBHè 33 1.982.-

10 picaretas;

02 maciLados;

03 "boinbas de en^^PEixar;

05 bcEibas de traxLsfe2?encia;

04 caçarolas;

02 caldeirões; r:

02 bombas 400083-234;
'  í

01 mntor elétrico trifásico de 220/360;|

01 balde; j

03 enceradeiras G3; í
1

02 picotas;

12 boti^ões;

01 m^-ringa;

18 Coleções de livros;

08 máquinas de esci-^ver Paicca;

01 faniarra;

/  '

Fls.05

90

01

04

06

10

27

01

16

02

01

02

02

í

cadeiras escolares;

alfanse;

fo^ão 3ako c/b'^tijão;

madeiras para construção de carteirab escolai^s e bancos;

quadros para colar mapas do municípi|;

comas de solteiro; SI

bure au;

inst rumento s musi cais;

abri^"'^s metálicas para out'-móveis;

jarr'^ de prata 90;

i;

i
'  i:

.

frj.teir2.s de porta 90;

bor-bj-r. B f o 2rõe 8 me t ali c s;

ca.T.jS de campaiiba;

cir.zeir-s;

r

::i caras;

cõpcs de cristal;
-

----li— >
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155- 01
1 .. - - rca Olirax;
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156-

157-

158-

155-

160-

151-

162-

163-

n <■ /
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166-
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155-

170-

171-

172-

173-

176-

2

176-

1*^6*

178-
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35 caleira:? estçfaflas;
01 má-^uina de cortar grania;
01 garrafa térráca;
01 paroue infant i1;

40 metrrs de tapete;

15 carrinD'>E de llrpeza;

423 rstrns de tela;

01 pnrtãc Ic ferr^:
01 alicate de presEací

01 Í"De le vass-^ara;

01 tes-^ura 3e foiiileirr^;

01 chave de Denda;

200 serras de atenet;

02 chaves reveraivei;

01 caca prrlia;

04 equipaaentns DIUR;

01 catraca carre^-ar.en.to de r.ndeiraj

03 caraLnhãc Chevr-nlot;
04 caçrr.has a-d, crmi.

vacilhare;

01 eguipajr-entn de oficina;

01 tanque;

03 sncera-ados;

03 chavec de h"^ca;

01 carrsj"'^r indu^tiúal;

01 tr:-t-r de pneus;

01 tallia laanutel;

02 c?.ina de madeira;

01 assnalhr de cejainhãc;

03 carretilhas;

03 r.rt-r-es !>ntp^nery üind. lT-137-2;

02 ancarotes;

02 c?p"-tae;

01 crucifixo;



o

ESTADO DE GOIÁS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA
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190-

191-

192-

193-

194-

195-

196.

197-

195-

199-

200-

201-

202-

203-

204-

205-

206-

207-

208.

209

210

211

212

213-

JL-

-

01

01

01

04

02

01

04

04

01

03

03

01

01

01

01

09

01

01

01

01

13

01

estante de fo3r:ica;

espete para. papel;

menual praticrv vs-.tb. c}:efe de pessoal;

estaLilisadni' de V'--lt3jeiLi;

clichê; (

arquivo de açn narcp cl^-^nfianea;
esteirinhas; ■ 1

I
furadeira; |

ficharÍAE de acrilicr^;'
1

índices: i

 02

An

tar:bAr 200 litms, vjáin;
iTiAtor esneril 1/2CV.; ■

clichê do hra-sãn da Prefeitura;

porta carirho;

maquinas crJ-culadoras ISharpp;

de lata; !

extintor de incencin|

bolsa;

carrinl'.o dc mõo; [
;

decre^s; . í'

placa ds acznlico; [;

canetas Parher;

r:tizicaderira 1205; 1

•"-3"iz"a3ores de nó AiTit::Í'220 vts;
'  I

boiiba Cobel: !

Concha

Desoura;

Laca;



ESTADO DE GülAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA

lEI 1?2 138-S, DE 28 DE 3ETE:,n3H0 DE 1.SS2.- ?ls.08

225- 02 reguladores de

226- 03 ventiladrNpes me.rca Brittanea;

227- 01 Tesnura;

228- 01 ventilador narca narclaca;

229- 04 "balizas para rnscável;

230- 01 notnr para motor-serra;

231- 01 alicate Ampare;

232- 03 capacetes;

233- 02 encerrados;

234- 01 aimírin de aço;

235- 02 conclias,

Ar£. 3- - Quanto ans "bens inoveis do do-.-j_ríio pállico niinicipal de

Poir-insa, prevaleceii: os cancelanentos executados pel^.s ♦

Cartórios de "bens imóveis da circunscrição referente a*

sua Ipcalisaçao, inclusive, os municípios de Pornio3a,Ca

"beceiras, Cristalina s do Distrito Pederal,-

Arts, 42 -Hevogam-se as disposições er. contrário,

Art£. 5® -dista lei entra em vig^r na data de sua pullico.ção.

Prefeitura üunicipal de Pormosa, G-alinete do Prefeito,*

na cidade Poimosa, em 28 de 3;^sr.'bro de 1,^82.-

' CbLK
Bel. Ccverisno PatictyPilhc -

" re fc it o "un 1 c i " rl

Secretária de Ddiice'^ro e Cultu-



ESTADO DE GDiAS

O

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA
IEÍ Kfi 138-S, DE 28 DE SETEJ-EDC- DE 1.982.- Eis.09

Dei. Sinfa^ Gonçalves de Cliveira-
/,.

Ássbssrr Joraaicn.-

He vi st rada às íÍLs. c./^ livrr prr.pri'^
"  i;

Afizada no "nlaipard" de paT^licid-de

iat^ supra

r

DVandina íro^aes PurâLiani
3  ■ "

Cricial Aâninistrativo.-
]
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